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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a

Vossa Excelência que promulgou, nos termos dos §§ 5oe T do artigo 42 da Constituição
Estadual, a Lei Complementar n° 1.001, de 5 de novembro de 2018, que "Dá nova
redação ao § 3o do art. 56-A da Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992", e
encaminha cópia em anexo para a devida publicação no Diário Oficial do Estado.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 5 de novembro de 2018.

Deputado MAURfÀO^E
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.001, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

Dá nova redação ao § 3º do art. 56-A da Lei Complementar nº 

68, de 9 de dezembro de 1992. 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos dos §§ 5º e 

7º do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º. O § 3º do art. 56-A da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Art. 56-A. .................................................................................................................... 
 

....................................................................................................................................... 
 

§ 3º. Consideram-se, para efeito desta Lei, todos os profissionais de saúde de níveis auxiliar, técnico e 

superior, com profissões e conselhos profissionais devidamente regulamentados por Lei Federal.” 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 


